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EDITAL DE CONVOCAÇÃO CONCURSO PUBLICO 01/2014 
 

O Prefeito do Município de Sabáudia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, resolve, 
CONVOCAR 
Os candidatos relacionados a baixo aprovados no Concurso Publico aberto pelo Edital nº  002/2004, a comparecer a Prefeitura Municipal – Divisão de 

Recursos Humanos, no período de 29/07 a 04/08 de 2014, a fim de submeter ao processo de admissão. 

NOME CARGO 

FERNANDO MARTINS AFONSO GARI 

PEDRO ALVES RODRIGUES ARTIFICE 

 
O não comparecimento implicará na desclassificação do candidato. 
Edifício da Prefeitura do Município de Sabáudia, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de julho de 2014. 

EDSON HUGO MANUEIRA 
-Prefeito Municipal- 

DECRETO Nº 174/2014 

 
Dispõe sobre demissão de Servidor Público. 

O Prefeito do Município de Sabáudia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

D E C R E T A 
Art. 1º. Fica demitido, sem justa causa, a servidora, LIZETE NOGUERA ROCHA do cargo celetista de Agente de Endemias a partir de 

31/07/2014. 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura do Município de Sabáudia, aos 23 dias do mês de julho de 2014. 
 

EDSON HUGO MANUEIRA 
-Prefeito Municipal- 
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EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO (Prorrogação de Praz o) 

CONTRATO 077/2013 - PMS 
 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 045/2013 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL n.º 036/2013 
CONTRATO ADMINISTRATIVO: 077/2013 
DATA DE ASSINATURA: 15/07/2013 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SABÁUDIA 
CONTRATADA: JOSÉ APARECIDO DA SILVA  
CNPJ: 17.456.595/0001-97 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM MINISTRAR AULAS DE KARATÊ PARA ALUNOS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO FUNDAMENTAL DE 07 A 14 
ANOS DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA. 
VIGÊNCIA INICIAL: 15/07/2013 A 15/07/2014 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO: 15/07/2014 A 15/01/2015 
FUNDAMENTO: Art. 57 da Lei 8.666/93, Pregão Presencial 036/2013 
FORO: COMARCA DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ 
Sabáudia, 10 de julho de 2014. 

EDSON HUGO MANUEIRA 
Prefeito Municipal 

 
Pregão Presencial 044/2014  

 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação d e serviços em atividades esportivas compreendendo o rganização de eventos e competições 
esportivas, para o período de 12 (doze) meses, na c ircunscrição do Município de Sabáudia.  

 
DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO  

 
O Setor de Licitações através de sua Pregoeira a senhora Araceli Aparecida Geraldo, juntamente com sua equipe de apoio, devidamente constituídos para o ato 

através do Decreto Municipal 002/2014 e alterada através do Decreto Municipal 0143/2014, vem tempestivamente informar e esclarecer: 
 

Em atenção ao principio constitucional da publicidade, vimos informar que a impugnação ao edital em epígrafe não foi acatada no sentido de que seja anulado o 
item atacado, mas que, seja incluso além do item supracitado o seguinte: 

- Inscrição do Profissional Técnico Responsável no ór gão de classe, qual seja, CREF (Conselho Regional d e Educação 
Física) . Para o preenchimento do disposto neste item, será admitida a comprovação de vínculo empregatício entre o profissional e a 
empresa licitante, o qual se dará através de contrato de prestação de serviços, registro em CTPS ou contrato social em se tratando 
de sócio da empresa. 

 
Ficando desta forma o item descrito como segue: 

- Inscrição da Pessoa Jurídica interessada, ou do Pro fissional Técnico Responsável no órgão de classe, q ual seja, CREF 
(Conselho Regional de Educação Física) . Para o preenchimento do disposto neste item, será admitida a comprovação de vínculo 
empregatício entre o profissional e a empresa licitante, o qual se dará através de contrato de prestação de serviços, registro em 
CTPS ou contrato social em se tratando de sócio da empresa. 

 
 Sendo assim, com fulcro no art. 21,§ 4º, da Lei de Licitações e Contratos Administrativos, tendo em vista que tal alteração irá acarretar mudança nas 
apresentações das propostas, informamos que a data de abertura da presente licitação se dará no dia 14 de agosto de 2014 às 09:00 horas , conforme publicação deste 
aviso e posterior envio a todas as empresas que retiraram o referido edital até o presente momento. 

 
 Sabáudia, 29 de Julho de 2014. 
 
Araceli Aparecida Geraldo 
            Pregoeira 

 
Membros: 
 
Franciele Aparecida Moço Ribeiro 
 
Susi Mara Dario Castilho 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL 047/2014 – PMS 

 
OBJETO – Aquisição de um carro zero km, para uso da Secretaria de Educação do Município de Sabáudia 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:55 hrs do dia 13 de Agosto de 2014 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09:00 hrs do dia 13 de Agosto de 2014 
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: a partir das 09:00 hrs do dia 13 de Agosto de 2014 
 
CRITÉRIO: MENOR PREÇO, GLOBAL 
 
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal 
 
RETIRADA DO EDITAL: de 30 de julho de 2014 a 13 de agosto de 2014, presencialmente ou através de envio de e-mail solicitando o edital (sabaudialicita@hotmail.com) - Obs: O Edital será 
enviado mediante o preenchimento do termo de retirada. 
 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Diretamente na sede da Prefeitura Municipal de Sabáudia, sito a Praça da Bandeira, nº. 47, Centro, Sabáudia/Pr, ou pelo telefone (43) 3151-1122. 
Sabáudia/PR, 29 de julho de 2014. 

ARACELI APARECIDA GERALDO 
-PREGOEIRA- 
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